
DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   01
Edição Digital • Ano 6 • São Paulo, 01, 02, 03 e 04 de maio de 2026

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 01/05/2026Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Clean Medical Comércio e Locação de Equipamentos Hospitalares S.A.
CNPJ/ME nº 11.957.593/0001-03 - NIRE n. 3530058525-9

ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: 08/04/2026 às 11h00, na sede da sede social. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente - Sr. Lucas Eduardo Meneguetti, Secretário - Sr. 
Estevan Taguch. Publicações: Dispensada. Ordem do Dia:(i) redução de capital social; (ii) restituição proporcional aos acionistas; e (ii) consolidação do Esta-
tuto Social. Deliberações: 1 Aprovada a redução do capital social da Companhia, em R$ 3.339.426,00, passando do valor atualmente fixado em R$ 
35.575.864,00, para R$ 32.236.438,00, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social. 1.1.Diante da redução apontada, observa-se a redução do 
número de ações, da seguinte maneira: Capital social atual: R$ 35.575.864,00, Redução aprovada: R$ 3.339.426,00, Capital após redução:R$ 32.236.438,00, 
Total de ações atual: 31.999.922, Percentual de redução: 9,3868%, Ações canceladas: 3.003.761,  Total de ações após redução: 28.996.181. 1.2. A redução 
será realizada mediante restituição proporcional aos acionistas permanecendo inalterada a participação percentual dos acionistas no capital social. 1.3. Fica 
a administração autorizada a promover a publicação do aviso aos credores, nos termos do art. 174 da Lei nº 6.404/1976, bem como a praticar todos os atos 
necessários ao cumprimento do prazo legal de 60 dias para eventual oposição, procedendo ao arquivamento do presente ato e da alteração estatutária após 
o decurso do referido prazo, se inexistente oposição ou após sua regular solução. 1.4. FORMA, PERIODICIDADE E CRONOGRAMA DA RESTITUIÇÃO DE 
CAPITAL AOS ACIONISTAS - Em decorrência da redução do capital social aprovada nos termos dos itens anteriores, os acionistas deliberam que a restituição 
dos valores correspondentes à redução de capital será realizada de forma proporcional à participação de cada acionista, permanecendo inalteradas as res-
pectivas participações percentuais no capital social da Companhia. 1.4.1.A restituição do capital ocorrerá em 4 (quatro) pagamentos anuais, de forma trimes-
tral, a serem realizados nos meses de abril, julho, outubro e dezembro, observado o prazo legal para oposição de credores previsto no artigo 174 da Lei nº 
6.404/1976 e a efetiva disponibilidade financeira da Companhia. 1.4.2. Farão jus aos valores restituídos os acionistas constantes da base acionária da Com-
panhia na data da deliberação da redução de capital. 1.4.3. Fica expressamente consignado que os valores ora pagos não possuem natureza de dividendos, 
lucros ou rendimentos, tratando-se exclusivamente de restituição de capital social, nos termos da legislação societária aplicável. 1.4.4. Consigna-se, ainda, 
que não haverá distribuição de dividendos no exercício social de 2026, sendo os pagamentos ora aprovados restritos à presente operação de redução de 
capital. 1.4.5. Fica a Diretoria autorizada a praticar todos os atos necessários à implementação desta deliberação, inclusive a operacionalização dos pagamen-
tos trimestrais, definição de datas exatas de pagamento e meios de restituição aos acionistas.2. CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL: neste ato, segue 
o Estatuto Social consolidado. 2. Consolidação do Estatuto Social. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Lei Aplicável, Sede e Prazo de Duração - 
Cláusula 1ª – A Sociedade por ações denomina-se Clean Medical Comércio e Locação de Equipamentos Hospitalares S.A., e reger-se-á pelos termos do 
presente Estatuto Social e pelo disposto na Lei nº 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.As”). Parágrafo Único – A Companhia poderá, para todos 
os fins, adotar o nome fantasia de “Clean Medical Comércio” Cláusula 2ª – A Companhia tem matriz em São Paulo - SP, na Rua Adelino da Fontoura, nº 543, 
anexo 551, Jardim Jabaquara, e as seguintes filiais: a) Rua Carnaubeiras, n. 168, conjuntos 51/52, bairro Jabaquara, em São Paulo - SP, CNPJ/MF n. 
11.957.593/0003-67. (denominada Filial Administrativa). b) Rua Charles Darwin, n. 256, andar térreo, Vila Santa Catarina, em São Paulo - SP,  CNPJ 
n.11.957.593/0004-48, (denominada FILIAL GALPÃO). Parágrafo Único – Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá abrir, transfe-
rir e extinguir filiais, agências, depósitos e escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Cláusula 3ª 
– A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Do Objeto Social - Cláusula 4ª – A Companhia tem por objeto social: Matriz: a) Comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos; b) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos médico-hospitalares; c) Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; d) Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares sem operador; 
e) Manutenção e assistência técnica de equipamento médico-hospitalares, aparelhos eletrodomésticos, eletro terapêuticos e de irradiação; f) Intermediação 
de negócios e g) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Filial Administrativa. h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Filial Galpão. i) Armazéns Gerais e emissão de warrant; j) Transportes de cargas, exceto produtos perigosos; k) Depósitos de mercadorias para terceiros, ex-
ceto armazéns gerais e guarda-móveis. Capítulo III - Do Capital Social - Cláusula 5ª – O capital social da Cia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
32.236.438,00  dividido em 28.996.181 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A Cia poderá aumentar o seu capital em até 
3.200.000  ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal mediante aprovação pelo Conselho de Administração, independentemente de reforma do Esta-
tuto Social. Parágrafo 2º - É vedada a emissão, pela Cia, de partes beneficiárias. Cláusula 6ª – As ações são indivisíveis em relação à Cia e cada ação ordi-
nária conferirá ao seu titular direito a um voto nas deliberações em Assembleia Geral. Capítulo III - Administração - Cláusula 7ª – A Cia será administrada por 
um conselho de administração e por uma diretoria com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o Estatuto Social e o Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Cia. Parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de 
posse no livro próprio, no prazo máximo de 30 dias contados da data de sua eleição, e permanecerão no exercício dos seus cargos até à investidura dos ad-
ministradores que os substituam, nos termos da lei e deste Estatuto. Seção I Conselho de Administração. Cláusula 8ª – O Conselho de Administração é 
composto por até 06 membros, pessoas naturais, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo um deles eleito Presidente do Conse-
lho de Administração. Parágrafo 1º - Competirá a qualquer membro do Conselho Administração convocar as reuniões do Conselho por qualquer meio escrito 
que permita a confirmação do recebimento, enviada aos Conselheiros e aos acionistas, com 05 dias de antecedência em primeira ou segunda convocação, a 
qual deverá conter o dia, hora, local e a agenda da ordem do dia, bem como uma descrição detalhada, acompanhada da documentação de suporte dos as-
suntos a serem deliberados na reunião. Independentemente das formalidades previstas neste parágrafo, será considerada regular a reunião a que compare-
cerem todos os Conselheiros por si ou representados na forma do presente Artigo. Parágrafo 2º - Competirá ao Presidente do Conselho de Administração 
coordenar os trabalhos de cada reunião, devendo indicar o secretário. No caso de impedimento ou ausência temporária do Presidente do Conselho de Admi-
nistração, as reuniões do Conselho de Administração serão presididas por qualquer outro membro presente do Conselho de Administração, a quem caberá 
indicar o secretário. Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho serão realizadas na sede da Companhia ou em outro local, conforme determinado conjuntamente 
por todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença do 
número de Conselheiros exigidos para sua deliberação válida. Parágrafo 5º - Ao término de cada reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada 
por todos os Conselheiros presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Cia. Parágrafo 6º 
- Em caso de impedimento temporário ou ausência, o Conselheiro temporariamente impedido ou ausente poderá (a) nomear qualquer outro conselheiro como 
seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da 
reunião antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito ao Presidente da reunião antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail), carta registra-
da ou carta entregue em mãos; ou (c) participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de videoconferência ou conferência telefônica, desde 
que envie seu voto por escrito via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao Presidente da reunião antes do encerramento, 
lavratura e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam ser claramente identificados, caso em que o conselheiro que participa remotamente 
será considerado presente à reunião, inclusive para fins de instalação, e esta será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da reunião. 
Cláusula 9ª – Exceto nos casos específicos previstos no Estatuto Social da Cia ou no acordo de acionistas arquivado em sua sede, as deliberações do Con-
selho de Administração da Cia serão aprovadas pela maioria simples de seus membros, observado que em caso de empate nas deliberações do Conselho de 
Administração com relação a matérias que não exijam maioria qualificada, nos termos da Cláusula 10 abaixo, caberá ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração o voto de qualidade. Cláusula 10ª – As seguintes matérias dependerão do voto favorável de 4 conselheiros para serem aprovados, observado o dispos-
to no acordo de acionistas arquivado na sede social da Cia: a) Fixação da orientação geral dos negócios da Cia; b) Aprovação e alteração do orçamento 
anual e do plano de negócios da Companhia e de suas Subsidiárias; c) Escolha e destituição dos auditores independentes; d)Abertura e o encerramento de 
filiais; e) Fixação das atribuições dos Diretores da Companhia, observado o disposto no Estatuto Social; f) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/
ou acordos de natureza financeira, incluindo, mas não limitado, a empréstimos, antecipação de recebíveis e arrendamento financeiro pela Cia e/ou suas 
Controladas, que resultem em um nível de endividamento da Cia superior a duas vezes o EBITDA da Cia no exercício social em curso; g) Criação de ônus 
sobre bens e ativos da Cia, caso o valor total dos bens e ativos a serem onerados seja superior a R$ 1.000.000,00, seja em uma única operação ou em uma 
série de operações inter-relacionadas; h) Realização de despesas de investimento de capital (capex) e/ou aquisição de quaisquer ativos, direitos, negócios ou 
bens (incluindo luvas) pela Cia ou suas Controladas, com valor individual ou agregado superior a R$ 2.000.000,00, seja em uma única operação ou em uma 
série de operações inter-relacionadas; i) Transferência de quaisquer ativos, direitos, negócios ou bens da Cia ou suas Controladas, com valor individual supe-
rior a R$ 1.000.000,00, em uma única operação ou em uma série de operações inter-relacionadas, exceto com relação à Transferência de ativos no curso 
normal dos negócios e em contraprestação à aquisição novos pela Cia; j) Concessão, pela Cia ou por suas Controladas, de qualquer mútuo, empréstimo ou 
adiantamento a qualquer terceiro, exceto com relação a adiantamento a fornecedores realizados no curso normal dos negócios; k) Aquisição, Transferência ou 
Oneração de Participações Societárias em outras Pessoas, bem como a participação da Cia, direta ou indiretamente, em consórcios, joint ventures, socieda-
des em conta de participação ou outras formas de investimento em associação societária; l) A celebração, alteração ou rescisão, pela Cia, de acordos de 
quotistas ou acionistas, acordos de voto ou outros acordos que, de qualquer forma, regulem o exercício do direito de voto, a administração ou o exercício do 
poder de Controle ou a transferência de Participações Societárias; m) Constituição de sociedades, no Brasil e no exterior, pela Cia ou suas Controladas; n) 
Aumento de capital social da Cia dentro do limite do capital autorizado previsto em seu Estatuto Social; o) Prestação de garantia em favor de terceiros pela Cia 
e/ou qualquer de suas Subsidiárias; p) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/ou acordos entre, de um lado, a Cia e, de outro lado, qualquer Acio-
nista da Cia ou suas respectivas Partes Relacionadas; q) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/ou acordos, de natureza não financeira, e que te-
nham por objeto a assunção de obrigações pecuniárias pela Cia em valor superior a R$ 250.000,00; r) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/ou 
acordos que contenham; (i) disposições que, de qualquer forma, restrinjam o direito ou a liberdade da Cia de se envolver ou concorrer com qualquer negócio 
ou com qualquer Pessoa em qualquer área; ou (ii) que tenham prazo de vigência superior a cinco anos; s) Contratação de funcionários pela Cia com remune-
ração individual bruta fixa anual superior a R$ 250.000,00 ou qualquer alteração na remuneração de funcionários da Cia com remuneração individual bruta fixa 
anual superior a R$ 250.000,00 que represente uma variação igual ou superior a 50% da sua respectiva remuneração anual; t) Definição e alteração de plano 
de bônus para funcionários da Cia; u) Início qualquer procedimento administrativo, judicial ou arbitral, ou celebração de acordo com relação a qualquer proce-
dimento administrativo, judicial ou arbitral envolvendo valor individual superior a R$ 500.000,00; v) Doação de recursos ou bens da Cia a terceiros em valor 
superior a R$ 10.000,00; w) Renuncia a direitos pela Cia em valor superior a R$ 50.000,00; x) Alteração nas práticas fiscais e contábeis da Cia, exceto confor-
me exigido por Lei; y) Assunção de dívidas, pela Cia, em favor de terceiros; z) Declaração de dividendos semestrais ou intermediários à conta de lucros apu-
rados em balanços semestrais ou intermediários, ou à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, 
na forma prevista em Lei; aa) O licenciamento, a Oneração, Transferência ou a prática de qualquer outro ato que possa facultar a exploração, por terceiros, de 
Direitos de Propriedade Intelectual de que a Cia seja titular; bb) A escolha dos advogados, a definição da estratégia de defesa e a celebração de acordos en-
volvendo demandas relativas a questões relacionadas às leis anticorrupção, questões criminais ou fraude à lei, ou outras questões que possam afetar de forma 
material e adversamente a imagem e/ou a reputação da Cia, nas quais a Cia esteja no polo passivo; e cc) Orientação do voto da Cia a ser proferido em As-
sembleias Gerais ou Reuniões de Sócios das Subsidiárias em relação às matérias listadas acima. Parágrafo 1º - Os valores mencionados na Cláusula 10 
deverão ser atualizados anualmente com base na variação positiva do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo). Parágrafo 2º - As operações que estejam 
devidamente previstas do orçamento anual e/ou no plano de negócios em vigor não estarão sujeitas ao quórum qualificado de deliberação previsto na Cláu-
sula 10ª acima. Seção II - Diretoria. Cláusula 11ª – A Diretoria será composta por até 5 membros, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, 
eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sendo ao menos um Diretor Presidente e um Diretor Financeiro, e os demais designados no momento 
da sua eleição, com mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único – No caso de vacância ou impedimento permanente de um 
dos Diretores, suas funções serão exercidas por outro Diretor, até que novo Diretor seja eleito para ocupar o cargo. Cláusula 12ª – A Diretoria reunir-se-á 
sempre que os interesses da Cia o exigirem e suas decisões serão tomadas por maioria de votos. Parágrafo Único – As convocações das reuniões da Direto-
ria indicarão a ordem do dia e poderão ser feitas por qualquer Diretor, conselheiro ou acionista. Cláusula 13ª – Compete à Diretoria assegurar o regular funcio-
namento da Cia, bem como assegurar a gestão permanente dos negócios sociais e dar execução ao objeto social e resolvendo os assuntos atinentes a esses 
aspectos e cumprindo as determinações que lhe forem propostas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração. Cláusula 14ª – A Cia será repre-
sentada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: (i) Do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, agindo em conjunto; ou (ii) 
De 1 Diretor e 1 procurador regularmente constituído, agindo em conjunto. Parágrafo Único – A Cia poderá ser representada por qualquer Diretor ou 1 procu-
rador regularmente constituído na prática dos seguintes atos: (i) assinatura de correspondência que não crie obrigações para a Cia, e (ii) representação da Cia, 
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante a administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. Cláusula 15ª – As procurações 
outorgadas pela Cia deverão ser sempre assinadas pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Financeiro, e, salvo as destinadas à atuação em juízo: (i) deverão 
ter um prazo de validade determinado, não superior a 01 ano, (ii) será vedado seu substabelecimento. Na hipótese de o mandato ter por objeto a prática de 
atos que dependam de autorização da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, o efetivo exercício de tais atos ficará expressamente condicionado 
à obtenção da autorização respectiva. Cláusula 16ª – Os Diretores receberão a remuneração fixada pelo Conselho de Administração e de acordo com os cri-
térios estabelecidos em Lei. Cláusula 17ª – Em linhas gerais e de forma a complementar às regras estabelecidas neste Estatuto Social, a Assembleia Geral e 
o Conselho de Administração deverão deliberar sobre as funções da Diretoria atribuindo-lhes competência e áreas de atuação, porém sempre de forma a não 
imitar nem impedir a substituição de um Diretor por outro, independentemente de qualquer formalidade, para não obstruir a boa administração da Cia. Cláusu-
la 18ª – São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à Cia e terceiros, os atos de qualquer Diretor, funcionário ou 
procurador da Companhia que a envolverem em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhas ao objeto social, bem como concessão de 
garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo quando expressamente autorizado pela Assembleia 
Geral ou pelo Conselho de Administração, excetuando-se desta proibição os negócios realizados com as empresas pertencentes ao mesmo grupo desta 
Companhia, controladas, subsidiárias, coligadas ou associadas. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal - Cláusula 19ª – A Cia poderá ter um Conselho Fiscal não 

permanente composto por 03 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que deliberará sua instalação e que lhes fixará os honorários, res-
peitados os limites legais. Quando um funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Os Conselheiros poderão renun-
ciar expressamente ao seu direito à remuneração, devendo consignar a renúncia na Ata da Assembleia Geral que deliberar sua instalação. Parágrafo 1º - A 
posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia assinatura do respectivo termo de posse do livro próprio. Parágrafo 2º - O Conselho 
Fiscal somente poderá deliberar com a presença da maioria de seus membros presentes e das reuniões lavrar-se-ão atas em livro próprio. Capítulo V - Da 
Assembleia Geral - Cláusula 20ª – A Assembleia Geral tem a competência prevista na Lei das S.As, devendo se reunir, ordinariamente, dentro dos 4 meses 
subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, observadas as 
prescrições legais pertinentes em sua convocação, instalação e deliberações. Cláusula 21ª – A convocação deverá ser realizada com, pelo menos, 8 dias de 
antecedência, se em primeira convocação, ou com pelo menos 5 dias de antecedência no caso de segunda convocação. Sem prejuízo das formalidades le-
gais, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede social, as AGs serão convocadas mediante comunicação escrita enviada aos acionis-
tas, indicando a data e horário de realização da Assembleia Geral, a pauta dos assuntos a serem tratados, e ser acompanhado de todos os documentos re-
lacionados às matérias a serem deliberadas na respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A ordem do dia de qualquer convocação para AG deverá sempre 
detalhar de maneira minimamente satisfatória todos os assuntos sujeitos à deliberação, estando expressamente proibidas referencias genéricas, como “ou-
tros assuntos”. Parágrafo 2º - Dispensar-se-ão as formalidades de convocação previstas no caput deste artigo sempre que todos os acionistas comparecerem 
ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Os documentos pertinentes à maté-
ria a ser deliberada nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na sede da Cia, na data da publicação do primeiro anúncio 
de convocação, ressalvadas as hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigir sua disponibilização em prazo maior. Parágrafo 4º - As Assembleias 
Gerais serão realizadas na sede da Cia, sendo certo que a administração da Cia deverá viabilizar a participação e votação à distância nas Assembleias Ge-
rais, na forma da regulamentação expedida pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI). Cláusula 22ª – A AG será presidida 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por outro conselheiro escolhido pela maioria dos acionistas presentes à Assembleia. Ao 
Presidente caberá escolher outra pessoa para secretariar os trabalhos da Assembleia. Parágrafo Único – As AGs da Cia somente poderão ser instaladas com 
a presença dos Acionistas titulares dos votos exigidos para a sua deliberação válida nos termos da Lei da S.A., deste Estatuto Social e do acordo de acionis-
tas arquivado na sede da Cia. Cláusula 23ª – Ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social ou no acordo de acionistas arquivado na sede 
da Cia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por acionistas representando, no mínimo, a maioria das ações (50% + 1 Ação). Parágrafo 1º - A 
AG somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo anúncio de convocação. Parágrafo 2º - Dos trabalhos e deliberações 
da AG será lavrada ata, a qual será assinada pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes. Cláusula 24ª – A aprovação, em AG, das matérias lis-
tadas abaixo dependerá do voto afirmativo de Acionistas representando, pelo menos, 85% do capital social total e votante da Cia: a) Aprovação do relatório 
da administração, das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Cia; b) Fixação da remuneração global anual dos membros do Con-
selho de Administração e Diretoria; c) Criação de ações preferenciais, criação de classes de ações ordinárias, ou aumento de classe de ações preferenciais 
ou ordinárias existentes; d) Alteração nas preferencias, vantagens e/ou condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações, ou criar nova 
classe mais favorecida; e) Alteração do objeto social da Cia; f) Autorizar os administradores da Cia a requerer falência, celebrar planos de recuperação extra-
judicial ou apresentar pedido de recuperação judicial; g) Liquidação e dissolução da Cia, bem como escolha do liquidante e cessação do estado de liquidação; 
h) Participação pela Cia, em grupo de sociedades, em conformidade com os artigos 265 a 277 da Lei das S.As; i) Aumento de capital social da Cia, bem como 
emissão, pela Cia, de quaisquer títulos ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Cia; j) Resgate ou amortização de ações 
de emissão da Cia, bem como o desdobramento, grupamento ou reagrupamento de ações de emissão da Cia; k) Negociação, pela Cia, com suas próprias 
ações, incluindo a aquisição de ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria; l) Destinação do lucro líquido do exercício social, incluindo a distri-
buição de dividendos acima do dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social, e/ou o pagamento de juros sobre capital próprio com base nas 
demonstrações financeiras anuais, a criação de reservas estatutárias, e a retenção de lucros com base em orçamento de capital; m) Criação ou alteração de 
planos de ações ou de opção de compra ou subscrição de ações em favor dos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços da 
Cia ou de suas Controladas; n) Qualquer operação de fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão (total ou parcial) transformação ou qualquer outra 
forma de reorganização societária envolvendo a Cia; o) Registro da Cia como cia aberta, listagem de seus valores mobiliários em quaisquer mercados, ofertas 
de valores mobiliários de sua emissão pela própria Cia, o registro de ofertas de aquisição de ações para fechamento de capital e o cancelamento do registro 
de cia aberta; p) Emissão de debêntures não conversíveis em ações pela Cia; q) Avaliação de bens com que qualquer Acionista concorrer para a formação 
do capital social, na forma do art. 8º da Lei das S.As; r) Redução do capital social da Cia; s) Alteração do Estatuto Social, inclusive alteração do dividendo 
obrigatório do número de membros que compõem o Conselho de Administração e a Diretoria da Cia, bem como alterações nas competências, regras de 
funcionamento, convocação e composição dos órgãos de administração da Cia; e t) Orientação do voto da Cia a ser proferido em AGs ou Reuniões de Sócios 
das Subsidiárias em relação às matérias listadas acima. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros, Fundos de Reservas e Dividendos - Cláusula 25ª – O exercício 
social coincidirá com o ano calendário. Ao final de cada exercício serão elaborados os balanços e as demonstrações financeiras, de acordo com o disposto 
na Lei das Sociedades por Ações e demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis. Cláusula 26ª – Toda escrituração, livros e contabilidade serão 
elaborados e escriturados em conformidade com práticas e princípios contábeis normalmente aceitos. Parágrafo Único – Todos os livros, a contabilidade e 
balanços da Cia serão mantidos e arquivados na sede da Cia. Cláusula 27ª – Ao final de cada exercício social serão elaborados, pela administração da Cia, 
o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras previstas em lei. O lucro, se então verificado, após as deduções previstas em lei, terá a des-
tinação que lhe for dada por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A definição do percentual a ser distribuído a título de dividendos entre os acio-
nistas ocorrerá na proporção da participação de cada acionista, respeitadas as deduções previstas em lei. Cláusula 28ª – O Conselho de Administração po-
derá deliberar, a qualquer tempo, acerca da distribuição de dividendos à conta de reserva de lucros pré-existentes, ou à conta de lucros acumulados, ou 
ainda à conta de lucros evidenciados em balanços intermediários (mensais, trimestrais ou semestrais) e que tenham sido incorridos pela Cia no exercício em 
curso. Os dividendos distribuídos na forma deste Artigo deverão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Único – A Cia poderá levantar balanços 
semestrais ou em períodos menores, podendo declarar e distribuir, por deliberação do Conselho de Administração, dividendo à conta do lucro apurado nesses 
balanços, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o Pará-
grafo 1º, do Artigo 182 da Lei das S.As. Cláusula 29ª – Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva 
legal, a qual não excederá o montante de 20% do capital social. A constituição da Reserva Legal, poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dela, 
acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% do capital social. Os Acionistas terão direito a um dividendo obrigatório anual de 25% do lucro 
líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.As. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determi-
na pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável, bem como os investimentos e a geração de caixa previstos no plano de negócios 
da Cia. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação - Cláusula 30ª – Em caso de dissolução da Cia, qualquer que seja o motivo, a AG deverá designar um ou mais 
liquidantes e determinar suas atribuições, estabelecendo a forma de liquidação, observadas as disposições legais. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Cláu-
sula 31ª – Qualquer dúvida na interpretação deste Estatuto deverá ser decidida pela AG, competindo-lhe decidir, também, sobre os pontos omissos. Cláusula 
32ª – Qualquer controvérsia, litigio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza (“Conflito”) relacionada direta ou indiretamente a este estatuto social, 
os acionistas e/ou a Cia (“Parte Envolvida”), será dirimido, em caráter definitivo, por meio de arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Re-
gulamento de Arbitragem (“Regulamento”) da CAMARB – Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial (“Câmara”) em vigor na data do pedido de instau-
ração de arbitragem, observadas as exceções previstas nesta Cláusula. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbitragem será dirimida de forma final 
e vinculante pelo Tribunal Arbitral de acordo com esta Cláusula. Parágrafo 1º - A arbitragem será conduzida por um tribunal arbitral composto por três árbitros 
(“Tribunal Arbitral”). Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um requerente e/ou mais de um requerido, os requerentes e/ou requeridos 
indicarão em conjunto seu respectivo arbitro. O terceiro arbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados 
pelas Partes Envolvidas, no prazo do Regulamento. Caso qualquer dos três árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à Câmara 
nomeá-los, de acordo com o previsto no Regulamento. Não serão aplicados os dispositivos do Regulamento que limitem a escolha do árbitro ou do presiden-
te do tribunal arbitral à lista de árbitros da Câmara. Toda e qualquer controvérsia, omissão ou dúvida relativa à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas 
ou à escolha do terceiro árbitro será dirimida pela Câmara. Os procedimentos previstos nesta Cláusula também deverão ser aplicáveis no caso de substituição 
de qualquer membro do Tribunal Arbitral. Parágrafo 2º - A sede da arbitragem será em São Paulo - SP, Brasil, local em que será proferida a sentença arbitral. 
Se houver justificativa razoável, o Tribunal Arbitral poderá autorizar a realização de diligências especificas em outras localidades. A lei de arbitragem brasilei-
ra será a lei aplicável à arbitragem. O Tribunal Arbitral deverá julgar o mérito do Conflito de acordo com a Lei brasileira, sendo vedado aos árbitros julgar por 
equidade. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. Parágrafo 3º - O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e defi-
nitivas que entender apropriadas. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e vinculante sobre as partes 
e seus sucessores, e não estará sujeita à homologação judicial ou a qualquer recurso contra a mesma, exceto no caso de (i) pedidos de correções e esclare-
cimentos ao Tribunal Arbitral, previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem e (ii) ação de anulação prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral 
poderá ser executada perante qualquer autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as Partes Envolvidas e/ou seus ativos. Parágrafo 4º - Cada parte ar-
cará com os custos e as despesas a que der causa no decorre da arbitragem e as partes ratearão em partes iguais os custos e as despesas cuja causa não 
puder ser atribuída a uma delas. A sentença arbitral alocará entre as Partes Envolvidas, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporciona-
lidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara (ii) dos honorários e demais valores devidos, 
pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, interpretes, estenotipistas 
e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos horários advocatícios de sucumbência fixados pelo Tribunal Arbitral e (v) de 
eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contra-
tuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outro auxi-
liares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, auten-
ticações e viagens. Parágrafo 5º - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer uma das Partes Envolvidas poderá requerer tutelas de urgência perante 
o Poder Judiciário, nos termos dos artigos 22-A e 22-B da Lei de Arbitragem, sendo certo que o eventual requerimento da tutela de urgência não afetará a 
existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitra-
gem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de tutela de urgência deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. Qualquer medida concedida pelo 
Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela parte que requereu tal medida à Câmara. O tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá rever, 
manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo 6º - Para (i) as tutelas de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, 
(ii) eventual ação de declaração de nulidade fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força de legislação brasileira não puderem 
ser submetidos à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo - SP como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais 
ou privilegiados que sejam. Parágrafo 7º - As Partes Envolvidas comprometem-se a não divulgar (e não permitir a divulgação de) quaisquer informações de 
que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra forma, de domínio público, quaisquer provas e 
materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na medida em que (i) o dever de divulgar essas informações 
decorrer da Lei; (ii) a revelação dessas informações for requerida por uma autoridade governamental ou determinada pelo Poder Judiciário; (iii) essas infor-
mações tornarem-se publicas por qualquer outro meio não relacionado à revelação pelas Partes Envolvidas ou por suas Afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas 
informações for necessária para que uma das Partes Envolvidas recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previstas na Lei de Arbitragem. Toda e qualquer 
controvérsia relacionada à obrigação de confidencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. Parágrafo 8º - Caso dois ou mais 
Conflitos surjam com relação ao presente estatuto social, os acionistas e/ou a Cia, sua resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. 
Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à Câmara consolidar as referidas disputas em um único procedimento arbitral, de acordo com o Regulamen-
to. Depois da constituição do Tribunal Arbitral, a fim de facilitar a resolução de disputas relacionadas, este poderá, a pedido de uma das Partes Envolvidas, 
consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste estatuto social. O 
Tribunal Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) envolvam as mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; (iii) 
a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução de disputas. Sem prejuízo das disposi-
ções contidas neste Acordo, a consolidação dos procedimentos de arbitragem não ocorrerá após a assinatura dos termos de referência em pelo menos uma 
das arbitragens em andamento. A competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro 
Tribunal Arbitral constituído. A decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto 
da ordem de consolidação. A Consolidação não obsta a impugnação superveniente de nomeação de árbitro por falta de independência, imparcialidade ou por 
motivo justificado, devendo ser observados, para tanto, os procedimentos da Câmara Arbitral para impugnação de árbitros. Cláusula 33ª. - Para todas as 
questões oriundas deste Estatuto Social, que não puderem ser solucionadas pela arbitragem, fica desde já eleito o Foro Central da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. a) 
Júlio Eduardo Meneguetti – Presidente do Conselho e b) Anibal Wadih Souliman – Secretário. Mesa: Júlio Eduardo Meneguetti - Presidente, Anibal Wadih 
Souliman - Secretário. Acionistas e Conselheiros Presentes: Júlio Eduardo Meneguetti, Anibal Wadih Souliman, Estevan Taguchi, Lucas Eduardo Meneguetti, 
Paola Renata Meneguetti Novaes, GEF Circular Economy Participações S.A. (Anibal Wadih Souliman e Estevan Taguchi). Diretoria: André Caparroz Lopes 
Pinheiro, Lucas Eduardo Meneguetti. Visto do Advogado: Eduardo Lins - OAB/SP nº 122.319. 
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BCD Travel Brasil Turismo S.A.
CNPJ n° 17.825.368/0001-91

Relatório da Administração: Apresentamos as Demonstrações Contábeis da BCD Travel Brasil Turismo S.A., relativas aos períodos de 01/01 a 31/12 de 2025 e 2024. As Demonstra-
ções Contábeis foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis).

Demonstrações Contábeis Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados em 31/12/2025 e 2024 (Valores Em Milhares De Reais)
Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado Demonstrações do Fluxo de caixa - Metódo Indireto 

Ativo        2025        2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 42.282 35.689
Contas a receber 108.655 75.869
Impostos a recuperar 873 960
Outros ativos 6.099 1.392
Impostos diferidos 26 100
Total do ativo circulante 157.934 114.010
Ativo não circulante
Ativo de Direito de Uso 2.563 593
Ativo imobilizado e intangível 4.681 4.645
Total do ativo não circulante 7.244 5.238
Total do ativo 165.178 119.248
Passivo e patrimônio líquido        2025        2024
Passivo circulante
Contas a pagar 25.392 23.678
Impostos a pagar 6.293 2.837
Obrigações trabalhistas e 
 previdenciárias 7.819 5.646
Outras contas a pagar 33.064 17.289
Aluguel provisionado 1.623 188
Total do passivo 74.190 49.638
Passivo não circulante
Aluguel acumulado Longo prazo 1.016 699
Provisão para riscos 369 210
Total do passivo não circulante 1.385 909
Patrimônio líquido
Capital 50.474 50.474
Lucros e perdas 36.827 16.979
Reserva legal 2.303 1.248
Total do patrimônio líquido 89.603 68.700
Total do passivo e do 
 patrimônio líquido 165.178  119.248

        2025        2024
Receita líquida de serviços 124.710 105.206
Custo dos serviços (70.920) (56.798)
Lucro bruto 53.789 48.408
Despesas operacionais
Salários e encargos trabalhistas (17.370) (22.164)
Despesas com vendas, gerais e 
 administrativas (4.406) (4.470)
Lucro/(prejuízo) operacional 32.014 21.775
Despesas financeiras, líquidas 1.695 3.948
Imposto de renda (12.806) (762)
Resultado do exercício 20.902 24.961

Fluxo de caixa das atividades 
 operacionais        2025        2024
Lucro/(Prejuízo) do exercício 20.902 24.961
Depreciação e amortização 1.432 1.639
Amortização do direito de uso 1.267 864
Juros incorridos sobre o 
 passivo de arrendamento 182 (865)
Provisão para riscos 159 139
 23.943 26.738
Variação de Ativos e Obrigações
Contas a receber (32.785) (24.900)
Impostos a recuperar 87 (642)
Outros ativos (4.707) (5.945)
Contas a pagar 1.714 10.921
Impostos a pagar 3.456 107
Obrigações trabalhistas e 
 previdenciárias 2.172 709
Outras contas a pagar 15.774 10.743
Juros e encargos financeiros pagos (120) (115)
IRPJ e CSLL pagos 74 40
Caixa líquido utilizado nas 
 atividades operacionais 9.608 17.655
Aquisição de imobilizado e intangível (1.469) (1.420)
Caixa líquido utilizado nas 
 atividades de investimento 8.139 16.235
Pagamento de passivos de 
 arrendamento (1.546) -
Caixa líquido utilizado 
 nas atividades de financiamento 6.593 16.235
Aumento de caixa e 
 equivalentes de caixa 6.593 16.235
No início do exercício 35.689 19.453
No final do exercício 42.282 35.689
Aumento de caixa e 
 equivalentes de caixa 6.593  16.235

Demonstração do resultado abrangente  

Demonstrações das mutações do Patrimônio Liquido 

Diretoria

      2025     2024
Lucro do exercício 20.902 24.961
Lucro abrangente total do exercício 20.902 24.961

    Total
    Patri-
  Reserva Lucros e monio
 Capital      Legal Prejuízos Líquido
Saldos em 31 de 
 Dezembro de 2023 50.474 – (6.734) 43.740
Lucro do exercício – 1.248 23.713 24.961
Saldos em 31 de 
 Dezembro de 2024 50.474 1.248 16.978 68.700
Lucro do exercício – 1.055 19.848 20.902
Saldos em 31 de 
 Dezembro de 2025 50.474 2.303 36.826 89.603

Paul Barry – Presidente
Edivane Ferman – Diretor Financeiro

Daniel Santiago – Contador CRC–SP 318666/O7

Concessionária de Rodovias 
do Interior Paulista S.A. 

CNPJ/ME nº 03.207.703/0001-83 – NIRE 35.300.171.870 – Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de março de 2026

1. Data, Hora e Local: Aos trinta dias do mês de março de 2026, às 15:30 horas, no Município 
de Araras, Estado de São Paulo, na Via Anhanguera, Km 168, Pista Sul, Jardim Sobradinho, 
CEP 13.602-040. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 2º 
do Artigo 11 do Estatuto Social da Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S.A. (“Com-
panhia”), tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira; Secretária: Sra. 
Sabrina Indelicato Penteado. 4. Ordem do Dia: 4.1 Deliberar sobre a rerratificação do item 5.3 da 
Ata da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 27 de fevereiro de 2026, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o nº 98.246/26-4, em sessão do 
dia 23 de março de 2026, para alterar a data da convocação da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária dos acionistas da Companhia, para fins de atendimento ao Artigo 132 da Lei nº 
6.404/76. 5. Deliberações: Os Conselheiros, por unanimidade, deliberaram o que segue: 5.1 
Aprovar a rerratificação do item 5.3 da Ata da Reunião do Conselho de Administração, realizada 
em 27 de fevereiro de 2026, registrada na JUCESP sob o nº 98.246/26-4, em sessão do dia 23 
de março de 2026, em razão de ter constado de forma equivocada a data da convocação da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dos acionistas da Companhia para o dia 30 de abril 
de 2026, às 11h30min, quando, efetivamente, deveria ter constado a convocação para o dia 31 
de março de 2026, às 09h30min. Em virtude desta aprovação, o item 5.3 da Ata da Reunião 
do Conselho de Administração, realizada em 27 de fevereiro de 2026, passa a ter a seguinte 
redação: 5.3 Foi aprovada a convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia para o dia 31 de março de 2026, às 09h30min, no Município de Araras, Estado de 
São Paulo, na Via Anhanguera, Km 168, Pista Sul, Jardim Sobradinho, CEP 13.602-040.” e 5.2 
Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de sumário, nos termos do disposto no artigo 
130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a pre-
sente Ata, que após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por: Presidente: Sr. Nilton 
Leonardo Fernandes de Oliveira e Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado; Conselheiros: 
Sra. Giane Luza Zimmer Freitas, Roberto Paolini, e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega. Araras, 30 de 
março de 2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato Penteado 
– Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 174.122/26-3 
em 13/04/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Concessionária de Rodovias 
do Interior Paulista S.A. 

CNPJ/ME nº 03.207.703/0001-83 – NIRE 35.300.171.870 – Companhia Aberta
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 31 de março de 2026

1. Data, Hora e Local: Aos trinta e um dias do mês de março de 2026, às 09:30 horas, na sede social 
da Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S.A. (“Companhia”) localizada no Município de 
Araras, Estado de São Paulo, na Via Anhanguera, Km 168, Pista Sul, Jardim Sobradinho, CEP: 13.602-
040. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença dos acionistas 
representantes da totalidade das ações de emissão da Companhia. 3. Publicação: Dispensada a 
publicação dos anúncios a que se refere o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a 
publicação do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras da Companhia relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 (acompanhadas das respectivas Notas Expli-
cativas), do parecer dos auditores independentes e dos demais documentos pertinentes às matérias 
constantes da Ordem do Dia, no jornal Data Mercantil na edição do dia 05 de março de 2026, em 
conformidade com o disposto no artigo 133, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Sr. Nilton 
Leonardo Fernandes de Oliveira; Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado. 5. Ordem do Dia: 5.1 
Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1 Exame, discussão e aprovação do relatório de Administração, das 
contas da Diretoria, bem como das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, as quais se encontram acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes; 5.1.2 Deliberar sobre a destinação do lucro líquido da Companhia referente 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 5.2 Em Assembleia Geral Extraordinária: 
5.2.1 Deliberar sobre a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 6. Deli-
berações: O acionista delibera o que segue: 6.1 Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1.1 Aprovar, sem 
reservas, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria, e as Demonstrações Financeiras e 
respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
acompanhadas do Parecer dos auditores independentes emitido pela Deloitte Touche Tohmatsu 
Ltda; 6.1.2 Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2025, no valor de R$ 273.537.890,15 (duzentos e setenta e três milhões, quinhentos e trinta e sete 
mil, oitocentos e noventa reais e quinze centavos), sendo que a Companhia não constituirá reserva 
legal, tendo em vista que já atingiu o limite máximo previsto na legislação, conforme artigo 193, §§ 
1º e 2º da lei 6404/76; (i) R$ 68.384.472,54 (sessenta e oito milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), equivalente a 25% do lucro líquido 
do exercício, para distribuição de dividendos obrigatórios referentes à 2025, conforme artigo 26 do 
estatuto social da Companhia, dos quais R$ 25.708.874,85 (vinte e cinco milhões, setecentos e oito 
mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) foram distribuídos sob a forma de 
juros sobre capital próprio conforme deliberações das Assembleias Geral de acionistas da Companhia 
realizadas em 31 de março de 2025, 30 de junho de 2025, 30 de setembro de 2025 e 31 de dezembro 
de 2025; e R$ 42.675.597,69 (quarenta e dois milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, quinhentos 
e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos) serão distribuídos até 31 de março de 2026; (ii) 
R$ 27.307.959,62 (vinte e sete milhões, trezentos e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos, serão distribuídos em 31 de março de 2026 e (iii) R$ 177.845.457,99 (cento 
e setenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e nove centavos) serão destinados para a conta de reserva de lucros; 6.2 Em Assembleia 
Geral Extraordinária: 6.2.1 Aprovar a remuneração global anual dos administradores da Companhia, em 
até R$ 1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil reais). 6.3 Aprovar a lavratura da presente 
Ata sob a forma de sumário, nos termos do disposto no artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 7. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
lavrada a presente Ata que, após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por: Presidente: Sr. 
Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado; Acionistas: Arteris 
S.A. (por Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). Araras, 31 de março 
de 2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato Penteado – Secretária 
da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 174.123/26-7 em 
13/04/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Cellera Farmacêutica S.A.
CNPJ/MF nº 33.173.09710002-74 - NIRE 35.300.503.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 24 de abril de 2026
1. Data, Hora e Local: No dia 24 de abril de 2026, iniciada às 09:00 horas, realizada no formato híbrido, 
presencialmente na filial da Cellera Farmacêutica S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 
550, 9º andar, conj. 91 e 92, CEP 04571-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e, por videoconferência, 
pela plataforma Microsoft Teams. 2. Convocação e Presença: Os membros do Conselho de Administração foram 
devidamente convocados. Presentes na reunião a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Marcos Grodetzky; e Secretária: Vanessa Soares Borzani. 4. Ordem 
do Dia: (A) Assunto(s) para exame, análise e discussão: aprovação de contragarantia, pela Companhia em favor 
de Laboratório Elea Phoenix S/A, no âmbito de operação envolvendo garantia bancária vinculada ao contrato de 
promoção e distribuição firmado por sua subsidiária, Cellera Consumo Ltda. e Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. 5. 
Apresentações e Deliberações: 5.1. Os Diretores apresentaram detalhadamente o item constante da Ordem do 
Dia e após análise dos documentos apresentados, incluindo o Acordo de Contragarantia (“Acordo”), devidamente 
arquivados na Companhia, os Conselheiros deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, a aprovação de 
contragarantia irrevogável, autônoma e incondicional, até o limite de R$ 64.000.000,00 (sessenta e quatro 
milhões de reais), acrescidos os encargos, despesas, custos e demais valores previstos no referido Acordo, em 
favor de Laboratorio Elea Phoenix S/A, destinada a assegurar o reembolso e a indenização de valores que venham 
a ser pagos por esta última em decorrência de garantia prestada. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi 
lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada no livro de atas das Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. JUCESP nº 
192.603/26-7 em 27/04/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

B28 Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 24.081.780/0001-00 - NIRE 35.300.488.237

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de abril de 2026
1. Data, horário e local: Realizada aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2026, às 09:30 horas, na sede social 
da B28 Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 20º andar, conjuntos 203 e 204, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. 
Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa: Pre-
sidida pelo Sr. Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista e secretariada pelo Sr. Raphael Baptista Netto. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia mediante o cancelamento de 4.539.764 (quatro milhões, 
quinhentas e trinta e nove mil, setecentas e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
nos termos dos artigos 173, caput, e 174 da Lei das S.A.; e (ii) a autorização aos administradores da Sociedade para 
a prática de todos os atos relacionados à referida redução de capital. 5. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 5.1 Aprovar a redução do capital social da Compa-
nhia, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A, dos atuais R$38.990.733,38 (trinta e oito milhões, novecentos e noventa 
mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos), para R$36.455.878,75 (trinta e seis milhões, quatrocentos 
e cinquenta e cinco mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), sendo a referida redução no valor 
de R$2.534.854,63 (dois milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 
e três centavos), com o consequente cancelamento de 4.539.764 (quatro milhões, quinhentas e trinta e nove mil, 
setecentas e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de titularidade da acionista Trexx 
Holding Empreendimentos e Participações Ltda., mediante o expresso consentimento da totalidade dos acionistas. 
5.1.1 Observadas as formalidades legais pertinentes, o montante correspondente ao valor total reduzido do capital 
social, será restituído integralmente à Trexx Holding Empreendimentos e Participações Ltda., através da dação da 
fração ideal correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do bem imóvel de titularidade da Companhia descrito 
e caracterizado no Anexo I a este instrumento, após o transcurso do prazo legal de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação da presente ata, nos termos do artigo 174 da Lei das S.A. 5.2. Tendo em vista as deliberações acima, o artigo 
5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5° - O capital social subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional e bens, é de R$36.455.878,75 (trinta e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), dividido em 57.282.830 (cinquenta e sete milhões, 
duzentas e oitenta e duas mil, oitocentas e trinta) ações ordinárias, sendo todas nominativas e sem valor nominal.” 5.3. 
Ficam autorizados os administradores da Sociedade a promoverem todos os atos necessários à efetivação da redução 
de capital acima referida, inclusive no que se refere à publicação e registro da presente ata. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada de forma 
eletrônica, nos termos do artigo 10, §2º, da Medida Provisória 2.200-2/2001. São Paulo, 28 de abril de 2026. Acionis-
tas: Triage Empreendimentos e Participações S.A., p. Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista e Raphael Baptista Netto; 
Trexx Holding Empreendimentos e Participações Ltda., p. Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista.


